
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 533, DE 06 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO os termos do processo nº. 10904/2017; 

 

  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar, a partir desta data, a Comissão de Investimentos do Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de Valença – PREVI 

VALENÇA, composta pelos seguintes membros: 

 

Titular: Nilcilene Tavares Justiano, matrícula nº. 105.244 

Suplente: Lucyléa Ferreira da Silva, matrícula nº. 114.057 

Titular: Ana Maria Leite de Azevedo, matrícula nº. 123.900 

Suplente: Maria Aparecida Leal Soares, matrícula nº. 101.583 

Titular: Jose Eduardo Goulart Lago, matrícula nº. 140.767 

Suplente: Diego Barbosa Pina, matrícula nº. 138.380 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 06 de junho de 2017. 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

           Prefeito  

 

      


